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Sindicato dos Trabalhadores do Ensino Público de Mato Grosso
UTILIDADE PÚBLICA Nº 2.646 DE 04/04/66 – CNPJ: 15.007.842/0003-04
Sub-Sede de Várzea Grande-MT


Ofício nº 003/2025						         Várzea Grande, 08 de janeiro de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Dr. Edson Sestari
MD. Secretário Municipal de Educação – SMECEL/VG

ASSUNTO: Encaminhamento da Pauta de reivindicação da Educação para o ano de 2025.
A vida humana está em primeiro lugar

Senhor Secretário,

A direção do Sintep/VG deseja a V.Sª e toda sua equipe de trabalho um Feliz Ano de 2025, com muita prosperidade, saúde, paz, esperança, força, fé e êxito na gestão. Ao mesmo tempo, desejamos também que Deus abençoe para que tenha muita sabedoria e discernimento para enfrentar e resolver os desafios que tem pela frente. Que sua gestão seja diferente das outras que antecederam, que sejam 365 dias com muitas realizações, compromissos e diálogos sem reservas com a nossa categoria.
Considerando que a luta dos Trabalhadores da Educação do município de Várzea Grande, vem travando há muito tempo, é por direitos represados, pelo reconhecimento, respeito e valorização profissional como condições fundamentais para garantir uma qualidade de vida mínima para sua sobrevivência,
Considerando que o município de Várzea Grande-MT, está entre as 100 maiores cidades do Brasil, é a segunda maior do Estado e que está entre os quatro municípios mais ricos de MT;
Considerando a gestão anterior que completou quase 10 anos na pasta da Educação Municipal de VG, sempre desrespeitou e não cumpriu a legislação nacional e muito menos a legislação municipal, causando enormes consequências aos Trabalhadores da Educação que vem sofrendo tanto nas questões financeiras salariais, quanto profissionais, causando prejuízos irreparáveis a toda categoria da educação;
Considerando o Art. 69, 70 e 75 da Lei Municipal 3.797/12 (PCCS) dos Profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino de Várzea Grande que garante a revisão salarial – data base – em janeiro de cada ano;
Considerando Art. 37 Inciso X da C.F. 88, que determina que “a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data”;
Considerando a Emenda Constitucional E.C. nº 108, de 26/08/20, Art. 212-A, Inciso XI, que estabelece que os municípios destinarão recursos numa proporção não inferior a 70% para pagamento da remuneração salarial dos profissionais da educação em efetivo exercício;
Considerando a Lei Federal nº 14.113/20 (regulamenta o novo FUNDEB) e Lei Federal nº 14.276/21, Art. 26, Inciso II, que define quem são considerados profissionais da educação (professores e técnicos) e Parágrafo 2º que reafirma que os recursos oriundos do Fundeb, no mínimo 70% tem que ser para remuneração dos profissionais da educação em forma de reajuste salarial, etc;
Considerando a Lei Federal 11.738/2008, que instituiu o Piso Salarial Profissional Nacional da educação, que estabelece no seu Art. 5o que o piso salarial será atualizado, anualmente, no mês de janeiro de cada ano e no seu Parágrafo único, diz que a atualização do piso salarial será calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do Valor Anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano;
Considerando que o Piso Salarial Profissional Nacional já dispõe de lei específica, desde 16/07/2008, a qual passou por dois controles concentrados de inconstitucionalidade (ADIs 4167 e 4848), tendo sido declarada integralmente constitucional pelo STF, inclusive no que dispõe o art. 5º (critério de reajuste);
Considerando o Art. 2º, Parágrafo 5º da Lei Federal 11.738/2008, que garante também o piso para aposentados e pensionistas;
Considerando a atualização do Valor Aluno Ano do FUNDEB (VAAF), estabelecido pela Portaria Interministerial MEC/MF nº 7 de 29/12/2023, que definiu o custo aluno do FUNDEB em 2023 ao valor de R$ 5.315,56 e Portaria nº MEC/MF nº 13, de 23 de dezembro de 2024, que estimou nova receita do FUNDEB para 2024, elevando o Valor Aluno Ano do Ensino Fundamental do FUNDEB de 2024 (VAAF-Min) para R$ 5.648,91;
Considerando que o Piso Salarial Profissional Nacional é calculado com base no crescimento percentual dos valores mínimos do custo aluno do FUNDEB (VAAF) de dois anos anteriores, e que o valor para este ano de 2025 será de R$ 4.867,77, com crescimento de 6,27%;
Considerando o Art. 175, Inciso VIII A, da Lei Orgânica do Município de VG, que diz: Art. 175 – O dever do Município com a educação será efetivado mediante a garantia da: VIII – valorização dos profissionais do ensino, garantindo, na forma da lei, plano de carreira para o magistério, assegurando: A) piso salarial profissional;
Considerando a Meta 22 do Plano Municipal de Educação, Lei nº 4.102/15, que diz: Meta 22 “Garantir, a partir da aprovação deste Plano, a aplicação de 30% dos recursos advindos da arrecadação de impostos, conforme determina a Lei Orgânica do Município”;
Considerando que em 2022 o Piso Salarial Nacional foi estabelecido em 33,24%, porém, em VG foi aplicado somente 12,84%, apenas aos professores, restando 20,40% (que VG não aplicou) para alcançar o Piso Nacional/2022;
Considerando a atual situação dramática dos trabalhadores da educação, em especial dos servidores Técnicos (TAE, TDE, TSAE) que estão há 7 anos acumulados sem a devida recomposição salarial justa, com um déficit acumulado em 68,81% de defasagem com relação aos professores;
Considerando que o município de Várzea Grande paga um dos piores salários aos Servidores Técnicos da Educação (TAE, TDE, TSAE), que estão hoje com o salário base de R$ 1.172,48, abaixo do salário mínimo, que está no valor de R$ 1.518,00, não atendendo o estabelecido na C.F./88, que determina a preservação do poder aquisitivo do salário;
Considerando que Várzea Grande ainda não atualizou o Piso Base Salarial Nacional aos profissionais da educação, conforme quadros de defasagens salariais abaixo:

QUADRO DE DEFASAGEM SALARIAL DOS ÚLTIMOS 10 ANOS – 2015 A 2024
PROFESSOR

	Ano
	% do reajuste Lei Federal 11.738/08
	Valor R$ do Piso Nacional 
	% do reajuste da Pref. de VG
	Valor R$ do Piso pago pela prefeitura VG
	% de defasagem prefeitura VG
	Valor R$ mensal da defasagem
	Valor R$ anual da defasagem

	2015
	13,01%
	R$ 1.917,78
	13,66%
	R$ 1.198,66
	+0,65%
	R$ 0,00 
	R$ 0,00

	2016
	11,36%
	R$ 2.135,64
	11,36%
	R$ 1.334,83
	0%
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	2017
	7,64%
	R$ 2.298,80
	7,64%
	R$ 1.436,81 
	0%
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	2018
	6,81%
	R$ 2.455,35
	6,81%
	R$ 1.534,66
	0%
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	2019
	4,17%
	R$ 2.557,74
	4,17%
	R$ 1.598,65
	0%
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	2020
	12,84%
	R$ 2.886,24
	12,84%
	R$ 1.803,92
	0%
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	2021
	ZERO%
	R$ 2.886,24
	ZERO%
	R$ 1.803,92
	0%
	R$ 0,00 
	R$ 0,00

	2022
	33,24%
	R$ 3.845,63
	12,84%
	R$ 2.035,54
	-20,40%
	R$ 367,98 
	R$ 4.415,76

	2023
	14,95%
	R$ 4.420,55
	14,95%
	R$ 2.187,19
	0%
	R$ 575,65 
	R$ 6.907,80

	2024
	3,62%
	R$ 4.580,57
	3,82%
	R$ 2.429,24
	+0,20%
	R$ 433,62 
	R$ 5.203,44

	Total
	107,64%
	-
	88,09%
	-
	-19,55%
	
	R$ 16.527,00




QUADRO DE DEFASAGEM SALARIAL DOS ÚLTIMOS 10 ANOS – 2015 A 2024
SERVIDORES TÉCNICOS

	Ano
	% do reajuste Lei Federal 11.738/08
	% do reajuste da Pref. de VG
	Valor R$ do Piso pago pela prefeitura VG
	% de defasagem prefeitura VG
	Valor R$ mensal da defasagem
	Valor R$ anual da defasagem

	2015
	13,01%
	13,66%
	R$ 917,79
	+0,65%
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	2016
	11,36%
	ZERO%
	R$ 917,79
	-11,36%
	R$ 104,26
	R$ 1.251,12

	2017
	7,64%
	ZERO%
	R$ 917,79
	-7,64%
	R$ 70,11
	R$ 841,32

	2018
	6,81%
	15%
	R$ 1.055,46
	+8,19%
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	2019
	4,17%
	ZERO%
	R$ 1.055,46
	-4,17%
	R$ 44,01
	R$ 528,12

	2020
	12,84%
	ZERO%
	R$ 1.055,46
	-12,84%
	R$ 135,52
	R$ 1.626,24

	2021
	0%
	ZERO%
	R$ 1.055,46
	0%
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	2022
	33,24%
	7%
	R$ 1.129,34
	-26,24%
	R$ 296,33
	R$ 3.555,96

	2023
	14,95%
	ZERO%
	R$ 1.129,34
	-14,95%
	R$ 168,83
	R$ 2.025,96

	2024
	3,62%
	3,82%
	R$ 1.172,48
	+0,20%
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	Total
	107,64%
	39,48%
	-
	-68,81%
	-
	R$ 9.828,72



Considerando que o cumprimento do piso salarial é condição essencial para valorizar minimamente os profissionais da educação, que se mantém nas últimas colocações em termos de valorização profissional entre as secretarias da Prefeitura de VG e entre os municípios do Estado de MT;
Considerando que a SMECEL deixou de cumprir por muitos anos a Lei 3.797/12 (PCCS), na questão do ENQUADRAMENTO (progressão de carreira dos trabalhadores) e por conta do enquadramento não realizado por todo esse tempo, a prefeitura deve passivos trabalhistas com o pagamento dos retroativos do enquadramento, retroativos de 1/3 de hora atividade e outros retroativos e nem se quer foi apresentado um cronograma de pagamento para quitar esse passivo com os trabalhadores da educação que tem esses direitos. Com isso, além da recomposição salarial defasada, os trabalhadores estão sem receber também esses passivos que está se tornando uma bola de neve – sendo que existem servidores que tem direito para receber valores em torno de R$ 15 mil a R$ 300 mil e estão adoecendo e morrendo sem receber seus direitos;
Considerando que a SMECEL não cumpre o § 4o do Art. 2º da Lei Federal 11.738/08, pois não pagam corretamente 1/3 de HORA ATIVIDADE para os docentes efetivos, muito menos aos professores contratados que nem se quer recebem a hora atividade;
Considerando que a SMECEL não cumpre o Decreto Federal nº 8.752/2016 (Dispõe sobre a Política Nacional de Formação dos Profissionais da Educação Básica), pois não reconhece o PROFUNCIONÁRIO, com a implantação de uma nova tabela salarial aos profissionais que concluíram o curso;
Considerando que a SMECEL não cumpre a Lei Municipal nº 4.809/21, pois não paga o adicional de 30% de PERICULOSIDADE para todos os Técnicos em Segurança que tem esse direito;
Considerando que a Prefeitura não realiza CONCURSO PÚBLICO para todos os cargos há mais de 7 anos, para suprir todas as vagas livres. Por conta disso, hoje o número de contratados na Secretaria Municipal de Educação ultrapassa 70% de trabalhadores;
Com base nesses fundamentos, o Sindicato dos Trabalhadores do Ensino Público de Mato Grosso Subsede de Várzea Grande – SINTEP/VG, apresenta a V.Sª a PAUTA DE REIVINDICAÇÃO para o ano de 2025 e nos colocamos à disposição para que, em comissão, possamos construir propostas para o cumprimento da mesma.
PAUTA DE REIVINDICAÇÕES/2025
1 – Garantir o respeito e a aplicação da legislação, pelo cumprimento do Art. 69, 70 e 75 da Lei Municipal 3.797/12 (PCCS) dos Profissionais da Educação de VG, do Art. 212-A da C.F., bem como a Lei Federal nº 11.738/08, pelo pagamento da recomposição do Piso Salarial Nacional/2025 de 6,27%, no mês de janeiro/2025 para todos os profissionais da educação, ativos e aposentados, efetivos e contratados;
2 – Garantir o pagamento dos déficits acumulados em 19,55%, das diferenças salariais (recomposição salarial, conforme tabela), referente ao ano de 2022, que não foram pagos aos professores, para que seja implementado o Piso Salarial Nacional. O Piso Salarial em 2022 foi estabelecido em 33,24%, porém, em VG foi aplicado apenas 12,84%;
3 – Que a prefeitura apresente um planejamento de recuperação do ganho salarial atrasado dos Servidores Técnicos (TAE, TDE, TSAE), que estão há 7 anos acumulados sem a devida recomposição salarial justa, com um déficit acumulado em 68,81% de defasagem com relação aos professores;
4 – Garantir o cumprimento da Emenda Constitucional E.C. nº 108, de 26/08/20, Art. 212-A, Inciso XI, da Lei Federal nº 14.113/20 (regulamenta o novo FUNDEB) e Lei Federal nº 14.276/21, Art. 26, Inciso II e Parágrafo 2º, pelo pagamento das sobras dos recursos de 70% do FUNDEB/2021 – rateio em forma de abono salarial – para todos os profissionais da educação conforme Mandado de Injunção 1024091-91.2022.8.11.0000 – Desembargador Luiz Carlos da Costa e conforme Consulta TCE/MT nº 3182/2022. e conforme Ofício nº 082 de 16/11/2021, protocolado em 18/11/21, Ofício nº 61 de 23/12/21, protocolado em 27/12/21 e Ofício nº 003/2022, de 17 de janeiro de 2022. No ano de 2021 houve uma sobra de recursos do FUNDEB no valor de quase R$ 70 milhões. Porém, a Lei Federal nº 14.113/20 (novo Fundeb) não foi cumprida, pois não foram destinados ao mínimo 70% desses R$ 70 milhões no ano de 2021 para a remuneração dos profissionais da educação em forma de reajuste salarial ou rateio em forma de abono;
5 – Garantir o pagamento das diferenças salariais dos retroativos do enquadramento, retroativos de 1/3 de hora atividade e outros retroativos, apresentando um cronograma (com data mesmo que seja parcelado) para todos/as trabalhadores da educação que tem esse direito;
6 – Garantir o cumprimento do § 4o do Art. 2º da Lei Federal 11.738/08, pelo pagamento de 1/3 de HORA ATIVIDADE corretamente para os docentes – efetivos e contratados, adequando o sistema normativo conforme a Lei 11.738/2008, que dispõe sobre o Piso Salarial Nacional do Magistério (PSPN);
a) Que a SMECEL cumpra o § 4o do Art. 2º da Lei Federal 11.738/08;
b) Que a SMECEL faça a correção salarial do vencimento do professor contratado, contratando e pagando pela Carga Horária de 25h – professor contratado recebia valor a menor que um professor efetivo, sendo que tem o mesmo nível de escolaridade e que desenvolve o mesmo trabalho, inclusive cumprindo a mesma hora atividade sem receber por ela;
c) Que a SMECEL faça a adequação da Lei Federal 11.738/08 URGENTE para que implante neste ano letivo 2025 a nova normatização (1/3 de hora atividade para todos – efetivos e contratados);
d) O Sintep/VG já ganhou na justiça, que determinou para que a prefeitura realize o pagamento correto das horas atividades para os docentes (1/3 de 25h são 8,33h e não apenas 5h);
e) A justiça obriga a prefeitura a adequar seu sistema normativo tanto para os docentes efetivos quanto para os contratados (todos tem o mesmo direito);
OBS. Em sessão no dia 28/05/20, o Supremo Tribunal Federal (STF), julgou pela constitucionalidade do parágrafo 4º do artigo 2º da Lei do Piso (Lei 11.738), que determina a destinação de no mínimo de 1/3 da carga horária dos professores da educação básica para dedicação às atividades extraclasse. Com a decisão, o 1/3 de hora atividade torna-se obrigatório em todas as redes públicas de ensino do país (Estados e Municípios);
7 – Garantir o cumprimento do Decreto Federal nº 8.752/2016, pelo reconhecimento do Profuncionário com a implantação de uma tabela salarial diferenciada para quem concluiu o curso e novas turmas – formação Profuncionário para os novos concursados;
8 – Garantir o cumprimento da Lei Municipal nº 4.809/21 e CF, implementar o pagamento de 30% do adicional de PERICULOSIDADE para todos os trabalhadores que fazem jus a esse direito trabalhista garantido pela Constituição Federal;
9 – Garantir realização de um novo concurso público para todos os cargos, para suprir as vacâncias;
10 – Garantir professores específicos de Educação Física e professor de Artes na Educação Infantil e Ensino Fundamental, de acordo com a demanda;
11 – Rever e garantir o pagamento da gratificação pelo exercício de gestão escolar na função de diretor, coordenador e secretário escolar, conforme preconiza o Art. 76, parágrafo II da Lei 3.797/12 (PCCS);
12 – Garantir a transparência na aplicação dos recursos da educação e autonomia da gestão financeira e administrativa pela Secretaria Municipal da Educação, observando os dispositivos do artigo 69 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB;
13 – Implementar políticas rigorosas para o combate ao assédio moral e sexual no ambiente de trabalho, oferecendo canais seguros e confidenciais para denúncias, promovendo campanhas de sensibilização e capacitação dos gestores escolares e equipes técnicas da Secretaria de educação para prevenir e lidar com essas situações;

14 – Fortalecer a Gestão Democrática da educação, por meio da Lei municipal nº 2.380/01, promovendo eleições diretas para diretores, coordenadores pedagógicos e secretários escolares, valorizando os projetos político-pedagógicos de cada instituição educacional;

15 – Assegurar a participação do SINTEP/VG (Sindicato dos Trabalhadores do Ensino Público) em todos os espaços de discussões e decisões referentes as políticas educacionais, ao trabalho e à carreira dos profissionais da educação;
16 – Estabelecer uma política de diálogo entre a direção do Sintep/VG com o/a gestor/a da prefeitura e toda sua equipe, para que haja avanços nas pautas de reivindicações dos trabalhadores da educação da rede municipal;
17 – Garantir e valorizar o funcionamento pleno dos conselhos, fóruns, conferências e outros espaços de participação e controle social, como mecanismo de escuta da sociedade civil, garantindo a estes as condições necessárias para o funcionamento, assegurando o debate e a construção do Plano Municipal de Educação (PME);

18 – Que a Gestão garanta as reformas e climatizações das unidades educacionais que ainda não foram contempladas com essa ação.

Salientamos que a nossa PAUTA está contida na CARTA COMPROMISSO (anexo), assinada pela então candidata a prefeita de Várzea Grande Flávia Petersen Moretti de Araújo, no dia 25/09/24.

Confiante de que seremos atendidos por V.Sª, desde já agradecemos o pronto atendimento.


Atenciosamente,


Juscelino Dias de Moura
Presidente do Sintep/VG
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